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PARTE OFFICIAL.
Governo Central.

Copia—Circular—2.a Secção—Nv? 4791
Ministério dos negócios do império,
Rio de Janeiro em 14 de Novembro
de 1872.
Illm. o Exm. Sr.—Convindo prevenir

as duvidas que se possão suscilar a res-
peito dos eleitores que devem ser couyo-
<«idos para organisação das juntas de
¦qualiOração de votantes, que se tem de
reunir na 3.* dominga do mez de janeiro
próximo fnluro..^Janda S. M. o Impera
¦dor declarar a V. Exc. que, com quanto
determine o mligo2.°do decreto m" 1812
rie 23 de agosto de 1856 qual o modo
jmrque se organisão as mesmas juntas,
quando não existem eleitores lecoubccu
•rios, podendo todavia acontecer que ua
época da. sua reunião já eslejâo approva-
das pela câmara dos deputados as elei
¦ções que se effecluarão en: 18 de agoslo
cfesle anuo;—cumpre que sejão aridmrias
jis ditas reuniões nas paroChias d'essa
provincia em que. até a 3.* dominga de
janeiro, não se tenha conhecimento offi
<aal da approvação das mencionadas elei-
çòcs.

N^este sentido expedirá V. Exc; as ne-
cessunas ordena—Deos guarde a V. Exc.

/. A. Corrêa de Oliveira.
Sr, presidente da provincia do Piauliv.
Cumpra-se e arcliive-se.
Palácio do governo do Piauhy, Í6 de

Dezembro de 1872.
Pedro Affonso.

*«*-

Governo daProvincia,
Tiiespufo proviricial do Piauhy, Theresina,

fi de dezembro de 1871.—Illm. e Exm. Sr.
-^~Em resposta ao orficio de V. Exc. datado
de 30 do precedente, tenho a honra de infor-
!mar a V. Exc. que não tenho maudado deso-
bstrair e refazer o poço pubMco da praça rie
•conde d'Eu, conforme ordenou-me era data
¦rie 28 de agosto, em razão dé não ter en-
contrario queín queira contractar esse. serviço
peta falta de material appropriado, sendo que
o de pedra <le que havia sido construído não
convém que seja aproveitado, visto não offa-
recer segurança á obr».—Deus guarde á V.
Exc.—illm. e Exm. Sr
Ferreira.—O inspector
buquerqne Roza.

Dr. Pedro'" Affnnsn
¦Odorico B. de Al-

Resolução n. 775.. Publicada em 28 de
novembro de "1872.

JS&tabellece o imposto de quatro mil reis-
sobre cada .uma passagem d'estado a rè
concedida^pefp ..governo, da provincia,nos vapores â/fr-Gompanhia, de navega
ção a vapor no rio Parnahiba.

Pedro. ^ITonso Ferreira" presidente'da
provincia do Piauhy; Faço sabor a';todos
os seos habitantes, tjfneja assemblèa lè^is^

laliva provincial decrelou e eu sanecionei
a resolução seguinte:

Art. 1.° As passagens d'e<lado a ré,
concedidas pelo governo da provincia nos
vapores da companhia de navegação no
rio Parnahyba, pagarão de emolumentos,
quatro mil reis, cada uma, na collectoria
provincial.

Art. 2.° Revogão-se as disposições em
conlrario.

Mando, poria nio, a Iodas as autorida-
deu, a «piem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a
eumpiãoe facão cumprir, lão inteiramen-
te como nYlla se contem.

0 secretario d'esta provincia a faça im-
primir, publicar c corter.

Palácio do governo da provincia do Pi-
auhy, 28 de novembro de 1872, 51° da
independência e do império.

(L do S.)
' Pedro Affonso Ferreira.

Lafayette Fernandes de Moraes, a foz.
Sellada e publicada a presente resolu-

ção n'jsla secretaria do governo riu^Piau-
hy, aos 28 de novembro de 1872.

O Secretario
Fernando Affonso Ferreira.

Resolução n. 776. Publicada em 28 de
novembro de 1872.

Approva diversos artigos de posturas co-
di ficadas pela câmara municipal da, ci':
dade de Oeiras. -

Pedro Affonso Ferreira presidente da
provincia do Piauhy.' Faço saber a todos
os seos habitantes, que a assemblèa le-
gislaliva provincial decretou o seguinte:

Art, 1" Ficão approvados os artigos de
posturas codiíicados pela câmara munici
pai de Oeiras, na forma em que se achão.

CAPITULO l.°
Art. Io A câmara municipal de Oeiras

concedera por aforamenlo os terrenos de
seu patrimônio, debaixo das seguintes re-
gras:

§ 1.° Os terrenos concedidos dentro do
quadro da décima urbana para edificação
depre dios pagarão annualmente cem mil
reis por braça de frente, asssim co.no paraoutro qualquer fim:

§ 2." Os que forem concedidos fora do
quadro da décima urbana pagarão cem
reis por braça de frente annualmente:

Art. 2." O.Ucirenos do patrimônio mu
nicipal serão dados sob fiança idônea, a
quem mais der em hasta publica.

CAPITULO 2.°
Ar<. 3.° Concedidos os terrenos a parleos fará medir e alinhar dentro do prasotte trinta, dias, nislo assistido pelo secre

tario e fiscal,...
..§ Único. 0> terrenos serão medidos e

alinhados, quer na extenção da frente
quer:na dos fundos.

, JifL 4° Da medição e alinhamento de
qualquer terreno se lavrará termo em li-
vro próprio, o (piai será assignado pelos•'empregados acima mencionados, dando-

se copia fiel á parle', enviando se igual
copia ao procurador da câmara.

Ai'L 5." A copia que è dada á parte será
por ella sellada, e depois presente ao
presidenle da câmara, que com o secre-
Ia rio lhe porá o visto em face do talão
dos pagamentos dos foros, de medição e
alinhamento. .'¦

Arl. 0.° Esta copia assim preparada,
constilmrá o titulo de posse do íoreiro.

capítulos;0 ..;
Art. 7.° E' permeltido ao foreiro trás-

passar o seu terreno, obriganddo-se o no-
vo possuidor á satisfação dos mesmos fo-
ros que ua oceasião li ver a câmara direilo
a perceber:

Ari. 8°. Por oceasião de edificação so-'
mente e quando em andamento é permel-lido a conservação de'objeclos de obras e
de matemes na frente do terreno -para
edificar-seos quaes não excederão a dis ¦
lancia de.trez palmos sob pena de mulla
de-cinco mil reis, e remoção dos mesmos
objeclos e maleriaes a custa dos don-os.

Art. 91. Os donos das casas são obri-
gados a concertadas' e caial-as exterior-
mente uma vez no anno no mez de agos'-
to sob pena de mulla de dois mil reis.

Arl. 10: Não é permeltido o.conser-
va.r ou lançar nas ruas animaes'mortos ou
outra qualquOi* cousa pútrida sob pena de
cinco! nij(.reis áq.u.elles que o conservar; e
¦de-dez.mil reis aquelle que tiver lançado,
e de ser enterrado á sua custa,

Arl, -11. Não empaeharão as ruas; la.i-.
gos e praças com oílioinas ou qúaesque,
entulhos, nem ainda mesmo com uteucilios
de commercio ou industria, salvo ãquelles
indispensáveis á conslrucção de algum
edifício, com lauto qne se encostem aó
lado, de maneira que fique livre o Iran-
sito dos viahdanles, carros e comboios,
sob pena & pagar o infraclor- a multa de
seis mil reis: o presente artigo senão en-
tende çom os que chegam de fora com
seus comboios durante o tempo necessário
para os recolher. h:

Arl. 12.. Ninguém poderá lançar ebtur
Ihos, animaes mortos ou outra qualquer
immudice no riacho=»pouca vergonha—
que a travessa as ruas desta cidade. Os
contra vem to res" pagarão se forem livres
dois mil reis de mulla, ou quatro dias de
prisão se não pagarem immediatamente, e^
se forem escravos solirerão a mesma pena
se a mulla não for immediaUnienle paga
por seus senhores. /''

Au. 13. Aquelle quizer tirar pedra ou
barro para editicaçâo-de obras no terreno
do patrimônio da Câmara, so poderá fazer
nos lugares designados pelo fiscal, que
para isso será ouvido.

Arl. 14* Ninguém tirará solèiras no
terreno da municipalidade, "sem 

licença
previa do presidente da camara,*com de-
claração do numero das soleir5s> por cada
uma das quaes pagará o imposto taxado
na lei do orçamenio em vigor.

¦.'"¦ " 
CAPÍTULO 4,° 

: "

Art. 15. Os gêneros de primeira neces-
sidade, como farinha, milho, arroz, feijão,

toucinho, carne de porco, de gado, c ra-
padnras, e quaesquer frneias que vierem
de fora da cidade serão levadas por seus
donos e conduclores á casa do mercado
publico onde ficarão expostas á venda a
retalho por vinte quatro horas.

CAPITULO 5."
Art. 16. As estradas publicas do mu-

nicipio serão aberlas e balidas annuuk
.mente em largura de trinta palmos car-,
veios atè o ultimo de selemhro.

Arl. 17. A parle das estradas com-
prehendidas em terrenos do patrimônio da
camará por conta desla e o reslante pelo^
respectivos proprietários do municipio,<ui- •

jeitos estos a mulla de 20$00Ô reis pela
infracção desta disposição alem das des-,
pesas .a que Gcao obrigados por taes se.
viços, que a câmara os mandará fazer á
custa dos infraclores.'. Arl. 18. A abertura e limpesa das es-
Iradas abrangem os destacamentos e eu-
tulhamenlos de buracos e precipícios.

Arl. 19. Todos os annos no mez de
desembro o .fiscal- da câmara visitará as
estradas publicas e particularesaiumuni
cipio, e achando que não;eslão abertas
conforme as disposições dos"artigos ant:-
cedentes niullairá aos respectivos próprio-
tarios, lavrando um aulo em que assignarã
com um guarda municipal que';párà isso o
acompanhará e.testemunhas; se as houve-
rem nó togar.'" ¦.

§ Único. Quando o. fiscal deixar de
cumprir a disposição do artigo antecedeu-
te encorrerá na multa ' de cirícoenta'mil
reis, que será recolhida no cofre da" mu-
nicipalidade Om beneficio desta.

CAPITULO' 6.°' ;•;
Arl. 20. Os possuidores ^de escravos,'

que os abandonarem á caridade publica,
quando doentes, inutilisados em ciueoenta., .
mil reis.. 0 

':¦'...

Art. 21. Os que fizerem voserias, lu-
muitos, algazarras, ou proferirem palavras
obscenas e offensivas à moral, serão im-
medhlamente prezos por vinte e quatro"
horas e pagarão à mulla de dois mil reis.
Na falia do pagamento da multa por qual. 

'

quer circumstancia solfrerá o imposto a
pena de quatro dias de prisão.

Art. 22. Nenhum conduetor de rez sec- i
ca desúnada para o consumo publico desta
cidaüe poderá vendel-a no mercado pnbli-*ca sem que exhiba ao fiscal o.respeciiyo ' v.
Couro e altestado do dono da fez,.;que a
vendeu, para a vista-da marca; verilicar-sc
a propriedade no •'caso de.ter" sido com- •

prada, sob pena de dez mil reis de multa - •
e oilo dias de prizão» 

'

Art. 24. Não è permettido á fiação '

de porcos nas torres da câmara. '.Os con-'
traventores pagarão a moita de dez mil
reis, o os porcos serão mortos fmmediala-
mente pelo fiscal. .;,

• ;| Único. Pode conservar-se porem os
éápádos-i os quaes serão presos Iodas as
vezes que houverem reclamações das par-
tes prejudicadas.

Disposições geraes. • ¦•
CAPITULO 7.° '*>

Arl. 25. ao aferidor, quer arrematante s



O PIAUHY.

quer encarregado pela câmara que estam-
par com a marca a aferição do varas o
eovados, pezos ou outras quaes quer me-
didas do commerciOi tanto de liquides co-
mo de sólidos, que não estiverem exactas
com o padrão da câmara, pena do pagara multa de dez mil reis, e sujeitar su a
reformar e aferir os objedos á sua custa.

Art. 26. A aferição de pesos e medidas
será feita todos os annos ale dia 15 de fe
vereiro denlro da cidade, e fora até o ulli-
modia do mez de março.

Art. 27. O aferidorou quem suas ve-
zes fizer, deverá declarar em repetidos
annuncios, feitos oito dias antes, o lugar
cm que se achar no respectivo districto e
fará o seu trabalho em dias úteis couse-
cutivos das oito horas da manhã as quatroda-tarde, sob pena de cinco mil reis de
nmlla por cada dia cm que se der a falta
sem causa justa.

Art. 28. O aferidor por nenhum pre-texto se poderá recusar a aferir pezos e
medidas que lhe forem apresentadas, po-dendo as pessoas que se julgarem pre
judicadas apresentar suas reclamações
fundamentadas ao respectivo fiscal, o qual
procederá como lhe cumpre, parlicipan-do a câmara na sua primeira reunião ludo
quanto houver oceorrido.

Art. 29. As pessoas que se julgaremaggravadas pela falta do aferidor e decisão
do fiscal poderão recorrer á câmara paraesta poder dar as providencias que enlen-
der.

Art. 30. O aferidor pagará a multa
de dez a trinta mil reis provada a recusa
ou negligencia de sua parte no compri-
mento de seus dèveres.

Arl. 31. Todo o que der espetáculos de
JL*L-*!3]Ler naturesa, que sejão, no theatrosendo elles públicos,Hás riias, praças outerrenos desta cidade, sem licença da ca-
mara pagará a multa de vinte mil reis, eo dobro na reincidência, *

Art. 32- Os indivíduos que se apossa-
rem de terrenos da câmara sem tel-os ob-tido por aforamenlo incorrerão na multa
de trinta mil reis, e se Delles tiverem bem-
íeitprias perdel-as-hão,Art. 33. To o indivíduo que for en-
contrado fazendo negocio fraudulento evendendo objedos falsos por verdadeiros,
será mullad) em trinta mil reis, c soffrerá
oito dias de prisão, sendo demais a quês-táoaffedadaá autoridade policial.Art. 34. Podem o fiscal e o procuradorda câmara, para desempenho de^uas obri-
gações, reqoesitaràs autoridades civis emilitares os auxílios de (jue necessitarem,
c chaniarem em caso de urgente precisãoa, qualquer pessoa do povo para auxilial-os
ern suas deligencias.

Arjr35. Pessoa alguma,homem ou mu-lher, poderá banhar-se de dia no poço denommado dos. «Cavallos» ou da «bica,»
que fica nos fundos do quintal da casa deManoel Clemèntino da Silva Moreira. Oscontraventores pagarão se forem livres aincita de cinco mil reis ou dez dias de prisao, e se nãopagarem immediatamentc ese forem escravos soíírerão a mesma pena,se a multa não for immedialamenle pa'
ga por seus senhores.

I Único, E' permeltido banhos nos poços que forem cercados de palhas oura.nos.
.Arl. 36. Para ler-se cabras nesta óida-de e preciso licença da câmara, pela qual

pagara dous mil reis annualmente e seus fldonos são obrigados a recolhel-as ao apris- \

pio, salvo os vaqueiros conduetores de
gado.

Arl. 38. Na disposição do artigo ante-
coduiile ficão lambem oompreheudidos os
que esquinarem a cavallo depois do loque
da trindade.

Arl. 39. São miunças, farinha, milho,
arroz, assucar, feijão, rapaduras, c gados
ovelhum o cabrum,

Arl. 40. Só pagará o disimo a razão
de dez por cento dos dois terços da pro-ducção, considerando o terço restante como
beneficio ao lavrador.

Art.il. A câmara municipal em ses-
são ordinária do mez de abril nomeará
uma commissão composta de dous verea-
dores e o secretario para proceder ao lan
çamento dos disimos de miunças, ao qualse dará principio no dia 10 do mez de
maio, o tjuo mandará fazer publico poredilaes.

Art. 42. Os lavradores e possuidores
de gado ovelhum e cabrum, fornecerão á
commissão encarregada do lançamento
uma nota com declaração do lugar da roça
quantas braças quadradas tem, o numero
de quartas de milho, arroz, feijão, e fari-
nha, arrobas de assucar e cargas de rapa-
duras que esperáo colher, e assim mais
qual a producção das cabras e ovelhas quetiverão no anuo antecedente, para peladita nota se proceder ao lançamento, sob
pena de revelia os que não fornecerem
dita nota.

Arl. 43. Feito o lançamento dos disi-
mos que se concluirá até o dia viole de
maio. e será feilo por quarteirão, o secre-
tarjo da câmara tirará copia do lança-
mento ale o dia vinte e cinco do mesmo
mez, para ser publicado em todos os qfiar-teiroes.

Art. 44. As pessoas que se julgarem
prejudicadas recorrerão para a câmara jmunicipal até o dia dez de junho, e se não jforem allendidas, terão o direito de re-
correr para o presidente da provincia.

Art. 45. No dia dez de junho, á ca-
mara se reunirá em sessão ordinária, e
mandará por em praça os ditos disimos
para serem arrematados.

Art. 46. O pagamento devo ser feito
pelo arrematante, ou seu fiador em duas
parles iguaes sendo o primeiro no mez de
desembro do anno seguinte do dilo lança-
mento e arrematação.

Art. 47. O arrematante é obrigado a
receber de cada lavrador e creador o di-
simo arrematado ale o mez de outubro, e
se não fizer não terá direito de exigir os
cereaes e sim a importância delles pelo
preço que se tiver vendido no tempo da
colheita,

Art. 48. O arrematante deve passarduas letras abonadas por seu fiador, e se
não pagar no devido tempo, fica sujeito ao
prêmio de dous por cento ao mez pelolempo que exceder.

Art. 49. Quando por qualquer cir-
curnslancia se não arrematar os disimos
será feita a cobrança pelo procurador da
câmara, que perceberá a gratificação de
quinze por cento.

Art. 40. Ninguém terá cães soltos,
vagan-Jo pelas ruas desta cidade; os queforem encontrados serão mortos, mas se
antes appareeer o dono, será este multado
ca oito mil reis, e o duplo na reinciden-
cia.

Art. 51. E' prohibido apascentar gadovacum e cavallar dentro da praça e ruas
desla cidade, assim como peial-os quer-*e noite, squar de dia, sob pena de muita

Art. 52.° llevogão-so as disposições em
contrario. •

Mando, por tanto, a todas as anlorida-
des, a quem o conhecimento o execução
da referida resolução pertencer, (pie a
cumprão e facão cumprir, tão iuloiramen-
te, como n'olla se contem.

O secretario d'esla provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do Pi-
auby, 28 de novembro de 1872, 51J da
independência e do império. .

(L. do S.)
Pedro Afjonso Ferreira.

Lafatjclte Fernandes de Moraes, a fez.
Sellada e publicada a presente resolu-

ção n'esta secretaria do governo do Piau-
hy, aos 28 de novembro de 1872.

O Secretario.
Fernando Afjonso Ferreira.

e facão cumprir, tão i oleira meu ti como
nella se conlem.

O secretario desta província, a faça
imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do
Piauhy. 28 de novembro de 1872, 01.§
da independência e do império.

(L. do S.j
• Pedro Afjonso Ferreira.

Lafatjetle Fernandes de Moraes, a fez.
Sellada e publicada a presente resolu-

ção nesia secretaria do governo do Piau-
hy, aos 28 de novembro de 1872.

O secretario
Fernando Afjonso Ferreira.

—-TStíSjfes.-—

Resolução n. 777. Publicada cm 28 de
novembro de 1872.

Altera as resoluções ns. 629 de 18 de
agosto de 1868 e 657 de 4 de selem-
bro deiSM.

Pedro Afhnso Ferreira, presidente da
provincia do Piauhy. Faço sabor a todos
os seus bàbitárítes que a assemblea legis-
lati va provincial decretou e eu sauecionei
a resolução seguinte:

Arl. 1.° As resoluções numero 629 de
18 de agoslo de 1868 e 657 de 4 de se-
lembro de 1869, serão d'ora ^m diante
executadas com as seguintes alterações: '

§ 1.° Para o benificio da alforria não ha
idade limitada.

§ 2." O valor da alforia nunca excede*
rã a seis centos mil reis.

§ 3." Os escravos que houverem de ser
alforriados ern virtude da presente lei, po-derão ser examinados e avaliados nos lu-
gares, onde residirem, com audiência do

, collector das rendas provinciaes.
Art. 2.° Ficão revogados o paragrapho

terceiro do artigo 1.° da resolução de 4 de
setembro, supra mencionada, e mais dis
posições em contrario.

Mando, por tanto, a todas as anlorida-
des, à quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão e facão cumprir, tão inteiramente
como nella se conlem.

O secretario desta provincia a faça
imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do
Piauhy, 28 de novembro de 1872, 51°
da independência e do império.

(L, do S.)
l'eclro. Affonso Ferreira.

Lafayeite Fernandes de Moraes—a fez.
Sellada e publicada apresente resolução

nesta secretaria do governo do Piauhy,
aos 28 de novembro de 1872.

O secretario
Fernando Affonso Ferreira.

Resolução n. 779. Publicada em 4 dt
desembro de 1872.

Desmembiaa fasenda <Riacho do àa\to*
da propriedade do Dr. Raimundo Rú
heiro Soares, e o lugar < Prata do¦meio*, da freguesia de N. S. dá Con»
ceitfio da Ütigca, para a de S. Antônio
de Jeromeuha.
Pedro Affonso Ferreira, presidente da

provincia do Piauhy. Face saberá todos
os seus habitantes, que a assemblea le-
gislativa provincial decretou e eusanecio-
riei a resolução seguinte:

Art. Io A fazenda Riacho do mal to,
de propriedade do üt\ Raimundo Ribeiro
Soares, e o lugar Prata do meio, da fre-
guesia de N. S. da Conceição do Uvoa da
Manga, lição pertencendo a freguesia de
Santo Anlonio de Jeromenha.

Art, 2'lRevogão-se as disposições en-
contrario.

Mando, portanto, a todas ás anlorida-
des, á quem o conhecimento e execução
da reforida resolução pertencer, que ;i
cumprão e facão cumprir, lão inleirameii.
le, como nella se conlem.

O sccrelario desta provincia a faça im-
primir, pablicar e correr.

Palácio do governo do Piauhy, 4 d«
desembro de 1872, 51° da independência
e do império.

(L. do S.)
Pedro Affonso Ferreira.

LafayetteFernandes de Moraes, a fez.
Sellada e publicada a presente resolu-

ção nesta secretaria do governo do Piauhy
aos 4 de desembro de 1872.

O secretario.
Fernando Affonso Ferreira.

Theresina, 20 de Dezembro de 1872.

co ,as seis horas da tarde. Os contra vpn.í , -¦, -
toros multa de cinco mil reis. I , TUTS mi1 l'eis Por cada cabef?a-

Único. Os cavallos castrados e burArt. 37. Pessoa alguma poderá correr
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ros podem ser peiados duraule o dia seis
horas, sem que por isso incorrão seus

o du-

Resolução u. 778. Publicada em 28 de
novembro de 1872.

Deroga o art. 107 do regimento da as-
semòlôa legislativa provincial.
Pedro Affonso Ferreira, presidente da

provincia dq Piauhy. Faço saber a todos
os seus habitantes, que a assembíéalegis-
(ativa provincial resolveu o seguinte:

A.rt.^1.0 Fica revogado o artigo cento e
sete do regimento interno da assemblea
legislativa provincial.

Art. _ 2o Revogão-se as disposições em
contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades
á quem o conhecimento c execução da re-
ferida resolução pertencer, que a cumprão
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¦! -dd-dáwW» 8MÊÈüM mmm m

mÈVé^fmSw/ I

Possuídos du mais profundo pezarlameníamos hoje o infausto passa-mento de nosso dislincloe sempre
lembrado amigo Dr. Raimundo An-lonio cie Carvalho, que ainda moço
e quando mais preciosa e necessa-
na éra sua existência, foi dela ino-
pinadamente privado por uma cruelmoléstia, de que alguns mezes anteslallecera também seu digno irmão otenente-coronel Manoel Antônio deCarvalho, de saudosa recordação
cuja família, bem como a delle, aca-ba de perder seu mais valioso e se-
guro apoio.



O PIAUHY.

A unia nao se havia cioatrisado a
chagaNqiió em nossos corações abri-
ra a morte de um, quando so-
mos sorprbndiclòs com a triste
noticia do falleeiiueulo do oulro,
cuja memória por mais de uma ra-
y.ãu nos é cleriíamonte cliara !

Alta sunt judicia dei. Kesighàr-
nos-liemos, sem com tudo deixarmos
carpir tão dolorosa fatalidade.

O Dr.Raimundo Antônio de Car'
valho era membro de uma das mais
dislinclas e prestigiosas famílias da
provincia, onde suas apreciáveis
qualidades gni:igearam-lho a mero-
cidaimportancia e solida reputação
de que gosava, quer como homem
paitieular, quer como homem pu-
blico.
Dotado de um caracter elevado, de
coração bem fazejo eaccpssivel atodos
os sentimentos generosos, natural-
mente dócil e aíFavel, o amigo que
pranteamos deixou por toda parle
numerosos amigos, cuja dedicação
soube conquistar |)or sua sinceridade
e maneiras urbanas.

Como magistrado era de uma hon-
radez e probidade inexcediveis Seus
actos nunca tiveram por base senão
os principios de rigorosa justiça,
princípios que em seu espirito se
elevaram a altura de uma religião,
da qual era modestamente um dos
mais irreprchetisiveis (evitas, demo-
do que sendo juiz do direito lia an- ||
nos, o atravessando eppehas meíin r|
drosas, em que o lorveiinbo político <§
muitas vezes deseárrillia os homens |f
mais bem intencionados, jamais se

| ergueu uma accusaçào que depuzes-
se contra sua reclidào do magistrado.
não obstante ser um dus vultos proe-
minenles do partido conservador, á

1 cuja causa se consagrou desde os
primeiros annos.

Pai desvellado. amigo verdadeiro,

conciliador, pela sua prudência o circumspec-
j ção, a Provincia do Pimliy tom descido tão
depressa no conceito dos homens sérios, que
todos a repellem como o reflexo de uma pai-
xao violenta,—como o in.-lrunieiilo do ódio.

Sem uma idéa pela qual se dirija no seo
ingrato 0 afanoso lidar, ella não (lcscute,=
discompõe; nâo argumenta,—insulta o ala-
ca, (lespresahdò aiionções sociaos de grande
alcance com o mais inqualificável desruspcilo
á primeira autoridade da provincia.

Não clesciiíimos nesse terreno, por qupeslâ
fora ú. ¦, nossos hábitos e principios o uso
dessas armas, que ferem primoiramelo a
quem as maneja, u entendemos com o illus-
Ire escriptor IVancez, l.a Uochefaueauld, que
as injurias revoltam a todo o mumK não
convencem a ninguém, e o seu ridículo re-
cahe sobre aquelles que as proferem.

Si a Provincia do Piaithg quiser desenlir
como cavalheiro em linguagem eornmedida e
e prudente os actos administrativos do Exm.
Sr. Dr. Pedro Alíonso nós a acompanharemos
com muito prazer na discussão, para cònvch>

| cel-a da sua injustiça; su porem insistir no
i seu propósito, siryãp estas poucas [lalavrasde
i protesto ás suas aggrGssões, appellando coníí-
adainente p ira o bom senso da opinião publica
qué nos lia de julgar.

Feitas estas considerações permilta-nos
lambem o Sr. Honorio Parentes que volte-
mos a nossa atlenção para o seu escriplo de
5 do corrente.

Acasu pensará S. S. que possa alguém
acreditar nessa longa historia, estudada com
arte o exposla cum subtilesa para illaquear a
boa fé d.i opinião publica ?

O procedimento por S. S. ail.ribuido ao
Exm. Sr. Pedro AlFonso é ijiffiiraniíéntê con-
irárjo aos |iiancipjòs ííe moderação e mor.aji-
dade que Uinlo u cnnobreeoii e o rfecommen-
dão a eslijna e consiõeração dos seus gover-
nados; a lüvorositnilhança tie sua narração se
eollige de suas próprias palavras".

Disse o presidente, refere S. S., que qunn-
do tivesse certeza de ser infajlire.l a expedição
do diploma uo Dr. Celho, lançaria, mão de

cidadão proslimoso e magistrado in- m
legerrimo=nunca serão de mais as H
lagrimas qne derramarmos por tão g
dislificlp varão. m

Nossos pêsames a soa familia, II
uma prece ao omnipofeiite por seu Ú
eternn repouso. M
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A imprensa, aliaz distinada á conquista
pacitica da civihsaçãoe progresso, tem descido
tanto nesta província de sua nobre missão,
que bem poderíamos chamal-a—elemento de
dillamação e prostituição dos costumes.

Em toda parte, ella se tem elevado na van-
guarda da civjlisação regenerando os costu-
mes, em que Iodos se empenfião enteressada-
mente; e se alguém yúenos reíleclidatnenle
ousa lançar mãos impuras nessa obra querida
da moralidade, logo appnrecem reclamações
por parle do jornalismo moralisado, e o im-
prudente que ousou tenlar contra eila foge
condemnado ao despreso. pela opinião publica
e envergonhado de si mesmo. Neste sentido
acabamos' de ler um bem elaborado artigo do
Apreciável, que para prova do que levamos
dito transcrevemos para conhecimento dos
leitores.

No IMauhy,porem,as cousas suecedem rleou-
tro modo; quanto mais se clama pela moralidade
da Imprensa mm ella se avilta e se degrada.
A Província do Piauhy, novo jornal qne ha
pouco veio a luz da publicidade nesta cidade
é uma prova triste do que acabamos de referir.

Ella não è órgão de partido algum, e com
o nome de imparcial representa verdadeira-
mente os rancores e o despeito de um indi-
vidtro contrariado em seus enteresses pela de-
missão que lhe deu a presidência do cargo de
director dos educandos !

Escripla em linquagem inconveniente, des-
comedida, insuituosa e frenética contra u üius-
trado adminislredor da proviuei,\ alias apre-
ciado geralmente pelo seu espírilo reclu e con-

crus.ulo os braços por ter sido, também, alé
corto ponto acatado senão poupado, pela mes-
ma imprensai pouco caso fazendo dos ataques
dirigidos pelas folhas periódica* lis pessoas
particulares, e até mesmo aos seus delegados
nas provincias !....

A fé, que um tal procedimento nos lem
sido impossivel de comprohondrvr! São róis-
tonos da alia govornaçào do Paiz onde, tal-
voz, senão possa peneirar...

Hoje, porem, nos pareceu de improseindi-
vel utilidade publica escrever algumas palavras;om vista da linguagem torpe, nunca vista em
parte alguma do império; recheada de lama
pútrida e reeriininaçües invirosimis do que se
ha servido o Telcgrapho, (pie no sou excessi-
vo despeito revela um ódio diseommunal con-
tra o presidente da provincia; Exm. comtnen-
dador l)r. José Bento da Cunha Figueiredo
Júnior, chegabdo a audácia ao ponto de dizer-
se no n. 9â cousas, que o decoro da nação
Braziloiia, á dignidade da illuslrada província
do Maranhão, o o devido respeito ao principio
d'autlioi'iiJade, exigiam que, com alusões tão
pungentes e afirmativas lão degradantes, não
fossem dailas a estampa; mas com pasmo ge-
ral e especial admiração dos estrangeiros illus-
trailos, que são nossos hospedes, corre im-
presso esse acervo de incríveis delamações...

O cidadão que recebeu em face, corno ad-
ministrado!' da provincia. lão aviltantes injo-
rias passou a governação ao 2.° vice-presi-
dente dias dicpois e retirou—se para a Corte a
tomai; assento na Câmara dos Deputadas, pa
ra à qual foi eleito pela província de Peruam-
buco, e terá, portanto, de passar em julgaoo
como verdadeiro, tudo quanto se lè no Tele-
grapho ?,.. .

Si, pois, o Brazil quer so acreditar como
nação civilizada, que é, aproveite-se esla Ses-
são de 8 inezes, para fazer-se uma Lei re-
pressóra desses abusos incendiarios, para os
quaes o único correclivo possível é o da cau-
ção pecuniária, segundo nosso modo de ver.

Quem quizer publicar um jornal gaucione
primeiro um certa quantia, sob pena de per-del-a em lal ou laes condições, alem daspe-

medidas extremai para que lal facto não se | nas em que incorrer o editor ou auetor res-
úesse, entretanto qne o Dr. 'Coelho obteve de- ponsavel, etc, com cominação de não publi-
ploina da câmara, e S Exc. não lançou mão
da medida "a 

que o Sr. Parentes allude, pelo
que se concluo que' não ó verdadeira a sua;
narração.

Mas adiínitlamos por hypolhescqueS.Exc.
tevesseem reserva com S.£>. a conversação que
refere, acaso,!pensa que a revelação delia por
sua parle é pouco oíTensiva ao seu caracter,?

Quem deixará de ver em tudo isso uma ar-
limanha premeditada grosseiramentepara en-
carecer servíçi/s e empenhar os esforços do
Dr. Coelho (que se diz muilo amigo do actual
minisiro da agricultura j em favor de uma
pretenção de irmão do Sr. Parentes ? !

Se S. S. fosse procurador mais cuidadoso e
deligenle- deveria saber que o negocio a que
se refere ja ha muilo foi devolvido ao gover-
no, e se supunha o contrario porque o presi.
dente não lh'o 'mandou çommunicar em sua
casa, é uma pretenção estulta, que no seu or-
gulho somente encontrará razão de ser.

Tenha ao menos o mérito da franquesa e
confesse que o seu despeito para com o Exm.
Sr. Dr. Pedro Aflbnso provem de não lel-o
nomeado director dos educandos, logar que
S. S. ainda em julho lhe mandou pedir por
terceiras pessoas e depois pessoalmente.

Nem tudo que luz é ouro, e a sua tão pre-
conisada independência ainda não foi posla
em provas.

Desculpe-nos a franquesa.-

igum, emquar.lo naocar-se mais numero
preslar-se nova caução, ele.

Sô assim se poderá regenerar a imprensa,
e çonsegiiirílOmente a nossa sociedade, a qual
em verdade se tem perverlido pela corrupção
da actual imprensa licexciosa, que existe em
todos os lugares e em Iodos 03 partidos; mas
em consciência como á do Telcgrapho ainda
não tínhamos visto alé o presente 1....

Senão houver um correclivo prdinpto e
exemplar, diaqru" a vanle nenhum homem de propalando que o poder pessoal estava plena^

gover-

1 ranscripçao,
A' lllneiuíla«le da Seiflafíso©sasa.

No Brazil a Lei, que aclualmente regula a
formula de exprimir o pensamento por meio
da imprensa e que pune os ebusos, é ineficaz.

O parlamento Brazileiro, que se compõe
das duas câmaras, vilaltcia e temporária, re-
conhece ha muito essa deficiência da Lei quereprime os abusos e a licença da nossa irn-
prensa; mas ainda não quiz iniciar uma Loi a
semelhante respeito, ou porque a imprensa
não se tenha excedido para com os represen-
tantos da nação, ou porque o governo tem

brio e pundonor quererá aceitar a
nação de qualquer provincia principalmente
á do Maranhão, onde se põe rabo em quem o
não tem J

E' assim que pensamos; é d'esl'arte que
reprovamos o excesso do Telcgrapho e não le-
memos a critica dos miseráveis capachos de
alheias vontades, nem ás sensuras dos iníidos
zoilos; porquanto, o Exm. commendador José
Bento Júnior aqui chegou e retirou-se sem
que nós lhe tivéssemos fallado uma vez se
quer, talvez, para nao termos occasião de vi-
sar muitos dos que.rodearam S. Exc. e com
os quaes não queremos conviver, ainda mesmo
a troco de tliesouros verídicos, à semelhança
dos imaginários de monte chrlsto; e finalmeu-
le, nos parece bem eabiveldizél-o aqui, è as-
sim que declaramos de.Jronte erguida:—não
vemos um aclo sequer ll.Exm. commendador
José Bento Júnior, que antorise as irasTío:
«.Telúgrapkn, visto como presidente para a
époeba eleitoral unicamente, quando S. Exc.
aqui chegou jà o vice- presidente tinha feito
ludo, cabendo-lhe somente sustentar o que
achou, e quanto ao mais circounscreveu-se a
um administrador de mero expediente...

Estas considürações poderão desagradar a
alguém, mas com isso não nos-impijrlámos.
uma vez que fazemos «afíirmação clara da
verdade sem dissimulações, sem adoçamentí*»
econseguintemente, por hoje, aqui terminamos.

(Do Apreciável.)

Quem não tiver esquecido a elevada posi

ultima, seásão legislativa, o relloctír nos actos
[uiliiicos do governo depois da dissolução da
•uiiara, ha de certamente maravilliar-so de
v.ir a íoeonsoquencia, injustiça o falsa apre-
cíhçHo da imprensa opposiciouista om relação
ao resultado final das ultimas eleições.

E' iristu considerar na maneira desarra-
zoada porque os homens da Reforma discu-
lem e escrevem.

líscurecein ludo.
Não ha medida para elle* que não seja a

do ódio e reseiitimento.
Negão pão o água aos adversários, chogão

atè a não querer a voidíido que está diante
dos olhos.

Para elles todos os meios são legítimos,
Iodos os planos optiinos, contanto que lenhão
poiliui delralur os ministros, invectivar o
governo, subverter o paiz.

O interesse ò lodo pessoal.
Que imporia a causa publica ?
Acima de ludo eslão elles, sò elles podem

governar.
Venha o poder, c serão elles os primeiros

a ir proclamar urbi et orbe que tudo vai no
melhor dos mundos possíveis.

E' a polilica utilitária, que tem por divisai
nós. por nós o para nós.

Antes e depois delles nada houve nem po*
dera haver que preste; quem não for de sua
escola ó contra elles, ludo lhe será negado;
mesmo a justiça.

Bem se vò que nada pode o governo espe-
rar do justo e pensado do órgão democrático,
pregoeiro publico das idéus dos homens da
Reforma.

Por essa razão desconhecem os chefes Iibe-
raes a verdade, esquecem-se do que procla-
barão ainda hontein, e Ianção pedra em vuf-'
tos venerandos do paiz, quedevião respeitar.

Para demonstrar o que avançamos basta
considerar no que se está passando acerca no
pleito eleitoral.

O governo, dissolvendo a câmara dos de-
putados por decreto de 22 de maio, appellou
para as urnas.

O poder moderador, intervindo no conílrc-
to provocado pela câmara a 21 de maio, ti-
nhade optar imperiosamente em favor do po-
der executivo, porque o paiz real não estava
legitimamente representado na câmara, equi-
librando-se perfeitamente os dous grupos,
conservador e dissidenle.

Era mister consultar a nação.
A consulta se fez.
Publicado o aclo constitucional do governo

imperial, a quem incumbio a constituição de
decidir os conílictos dos poderes, a imprensa
opposicionista começou a arguir 0] governo,

Çao que tomou o gabinete de 7 de ruarçj na l Reforma

mente descoberto e dominando o paiz.
Arremessou as mais venenosas seitas con-

Ira o primeiro cidadão brazileiro, os seus mi-
nistros e partidários, cobrindo de. baldões os
escriplores políticos, que na mais':nobre das
arenas reduzião os editoraes da Reforma e
Republica ás suas verdadeiras proporções.

Nada houve de sagrado para os homeus-da
Reforma.

Nem a coroa, nem: a lei, nem a pátria.
Nem mesmo respeitarão as regras do ca-

yalheinsmo, a cortezia uzada entne^cavaihei-
ros; chegarão até a esquecer que não ó re-
baixando a imprensa que se elevão as idèas o
as ennobreee um partido. De facto, a Re-
forma chegou, a ser repugnada por muitos
liberaes, tal era o recheio de suas columnas,
o teor de seus.escriptos.; ^?, "s*<-;

Ao.órgão do partido suecedeu 0.pasquim.
Ninguém era poupado, ¦.¦;.... m .e^râ^ /

¦ A ond.i <'a demagogia levara tudo diante de
si. reputação, cardcleres, princípios e couve-
niencias. ....

A grita era immensa.
Extrema era a ambição dos adverrarios,

(pie vião na divisão da partido conservador o
meio mais seguro.da sua ascenção.

Excitarão os dissidentes, e, unindo as suas
ameaças ás apprehensões daquelles, tizerão
acreditar que o governo ia intervir com lodo
o seu prestigio official, recursos e força na *
eleição de setembro, porque vem uma câmara
unanime ao geito da que lãobem soube fazer
o illustre presidente do conselho uo gabinete
de 3 de agosto,i um. dos chefes do club da
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O governo, na alti po>i.;3o a qno se et<--
vara, pelos seu-i aítos, dffjicaçflo e serviços,
r«??poí>d*Hi a semelhanl»* arrusaçSo publicando
ns circub«res expedidas a todos 0-5 presidentes
de privin«'ia, r<-commondnn»ln pcsitivamcme

sessão le-
no grande

Ni maioria «pie vai na próxima
gislativa collubijrar com o governo
empenho «le dutar o pai/, de meios seguros
de elevação e progresso, ha muilo talento
brilhante, muita Capacidade reconhecida, que

a maior abstenção no pleito eleitoral, deixam | darão publico testemunho de sua inlelligeneia
dn correr a eleição livremente, para que o
;.i»pHÍI«» ás paiz não fosse uma mentira e sim
uma realidade.

A coroa tinha consultado a nação.
A nação devia responder com ioda a fran-

queza e liberdade.
Assim aconteceu.
Qual foi o resultado ih eleição ?
Eslao eleitos deputados liberaes em nu-

mero de oito. todos os dissidentes que se
apresentarão dispondo de recursos e influen*
cia, e muitos conservadores completamente
desconhecidos do governo, que devem a sua
eleiçãij á própria influencia e merecimento,
obtendo o governo uma grande maioria eleita
sem esforço nem constrangimento, mas pela
simples influencia dos candidatos, do seus
amigos e parentes.
A nação respondeu, pois. livremente à con-
solta imperial.

O poder executivo venceu.
O triumpbo não podia ser nem mais assig-

nalado, nem mais brilhante.
Assim o julgará quem não tivor ódios e

paixões.
(Juando porem, devia esperar o gabinete a

justiça dos seus adversários; quando tranquil-
lamente, tendo a consciência de haver 'proco-
dido com o maior civismo e nobresa, aguar-
ítova que fosse o seu procedimento reconüe-
cido e apreciado, bradão-lhe os adversários:
retirai-vos do poder; nào veiicestes porque
fiuo fizestes uma câmara unanime.

O liberaes fcrão eleitos.
Os dissidentes reeleitos.
Retirai-vos I
Perdesles a eleição.
E â maioria de mais de oitenta votos que

tem o governo ?
E os princípios que regem o systema coos-

tiluicional representativo, e a pratica parla-
mentar tão apregoada por vós ?

E o poder das maiorias ?
Já não vos serve os mesmos princípios que

tanto proclamaveia ?
Eis a coherencia política dos homens da

Reforma.
E' que elles só entendem de câmaras una-

niraes.
O seu domínio o comprova.
Seo gabinete de 7. de março quizesse fa-

zer eleições àraodo dos homens da rua dos Ou-
riVes, bem fácil lhes fora; elles prezão, porem,
antes de indo, a pátria, a lei e a liberdade.

São os verdadeiros liberaes. Os verda*
deiros filhos da pátria.

Os homens da Reforma so curão de si.
O seu tím é ó poder.
Subir, nSo importa como.
Se nas eleições de setembro houve tu mui-

to. sangue e scenas- tristes e escandalosas.
respondão por seus delidos os homens da
Reforma, que antes da eleição proclamarão
ac povo, durante as eleições excitarão as mps-
sas, servindo-se alè de um general e de ex-
ministros, «jue depois das eleições aconselhão
a anarchia-

Cs factos ficarão registrados na ehronica do
tempo.

A posteridade os julgará.
A mio do tempo apontará no porvir, ás

gehiç5es que se levüntão, os caracteres in
deleveis que gravão nas lâminas do presente
os obreiros do futuro.

NeHas está a glorificação do poder e a ma-
lima pena dos ioimigos da pátria, que a todo

cnsio a querem contcrbar para vencer.
Por nossa parte não tememos a maiiiição

th pátria* porque sustentamos a causa santa
da verdade e da justiça.

O governo rumprio o se» dever, deixou
correr livremente aí* eleições, e provou que
pelo voto livre- podia- voltar ao parl.iraento
cercado de uma maioria- legitimamente eleita
e reprpsentanle genuína do paiz real.

E' o que incommoda deveras os homens da
Reforma-, acostumados a vencer pela força,
oppressão e tyranuia.

Teohão paciência; curverà-se perante o
caais brilhante triumpho do governo.

illustração e eloquem ia
Fulizmonie, ninguém pode monopolisar a

inlelligencia. nem ella é privativa dus adver-
sarios do qoveino.

Se entre liberaes e dissidentes ha grandes
talentos, o outro lado também os pos>ue, do
qne se segue que a lula será nobre, grandiosa,
digna e brilhante, do parlamento brazileiro, e
mainr, portanto, a gloria do gabinete 7 de
março, merecedor por certo do mais pròpri-
cio destino.

O que é para lamentar, o que o governo e
os bons conservadores sentem profundamente
é a divisão do partido conservador em uma
oceasião em que, mais do que nunca, o gran-
de partido constitucional, seguro baluarte da
ordem, da liberdade e da justiça, precisa de
união, de força e disciplina.

A questão das reformas, que deu lugar á
scisão, não tem mais razão de ser; política-
mente foliando, não ha ponto de doutrina que
explique a dissidência, isto é, a divisão dc um
partido quo, unido, solidário e forte, tanto
podia fazer pela pátria.

Do que deixjmos dito dá a Inglaterra o
mais soleinne testemunho.

A scisão devia desapparecer com a passa-
gem da reforma do elemento serviL, e. sobre-
ludo, com o resultado da eleição a que se
acabou de proceder.

Logicamente, desde que o paiz votou gran-
de maioria ao governo, não havendo mais
questão de divergência, para que a dissiden*
cia. a divisão de um grande partido ?

Da scisão só poderá vir embaraço, dese-
quilibrio, e o qu3 é prior, desorganisação do
partido, confusão dos princípios que regera a
política conservadora.

Dahi poderá provir a ruina do partido,
nunca 0 seu progresso e elevação.
Meditem -os homens da dissidência.

O paiz vai entrar em uma éra de reorga-
nisação;é preciso não embaraçar os altos planos
administrativos de um governo vindo das mes-
mas fileiras donde vierão os dissidentes.

Elles* que tiverão o mesmo berço, devem
ter o mesmo túmulo.

Ha talentos superiores e notáveis capacida-
des que dirigem os dissidentes, os novos elei-
tos são todos moços de intelligéncia reconhe.
tida, e podem todos congraçados commungar
para o fim grandioso que tem em vista o go-
verno.

Os talentos reaes devem aspirar o poder
pelos meios legítimos, racionaes e lógicos:
tem o direito de intervir na gestão dos nego-
cios públicos, respeitando, porem, a coberen-
cia política, e não sacrificando a vida e o futu-
ro de seu partido.

O resultado do cenflicto de 21 de maio foi
o acto constitucional de 22; qual seria o ie-
soltado de um novo cooflicto provocado ainda
pelos filhos dh mesma idéa. sectário da mes-
ma escola, soldados da mesma bandeira ?

A situação precisa ser seriamente estudada
Meditem os dissidentes.

Titus.
(Do Jornal do Commeroio.

—iv. do Hio Grande do Sul, o Dr. Jo.lo Pedro de
Carvalho Montes.

—lia do Mittü Grosso, o coronel José de Miranda
dr. Silva Rein.

F«v.-so iiii'rc<* do titulo Ac conselho ác S. M o liu-
perador a Alexandra AlTonso do Chi valho.

Por decreto dc 15 dn novembro:
Tiveram merca: Do titulo de Bardo «Ia Graça, ioítn

SiuiiJes Lopes, da província de S. Pcdro5 o de Barão
«Io Serro Formato, Francisco Pereira de Macedo, da
mesma provincia.
Foram concedidiis as cxoneiaçúcs quo peiliiam dos
cargos de presidentes:

Da provincia do Ceará, o commendador Jo;ío
Wilkens dc Mattos.

—Da do Piauhy. o lincharei IVdro AlTonso Forreirn
—Da do Espirito Santo, o Dr. Anlonio Gabriel de

Paula da Fonceca.
— Da de Santa Catharina, o Dr. Delfino Pinheiro de

Uchôa Cintra.
Dns cargrs de vico-presitlénles da provincia du S.

Paulo: o I • conselheiio Vicente Pires da Moita; o 2.»
José Elias Pacheco Jonlâoe o 3.° Barão de Tietê.

Foram nomeados presid°ntes:Da provincia do Ceará, o bacharel Francisco de
Assis de Olivoira Maciel.

—Da do Piauhy, o bacharel Gervasio (Ücero d'AI-
buquerque Mello

—Da do Espirito Sanlo. o Dr. Jollo Thomé da Silva.
=Da de Santa Catharina, o bacharel Pedro Atlbnso

Ferreira
Vice presidentes:
Da piovincia «Io Amazonai. o capitío de maré puer-

ra Nuno Alves Pereira de Mello Cardoso, para servir
em t.o topar.

—Da de S. Paulo, o «enador Joaquim Floriano de
Godoy, para servirem primeiro logar; o 3.", rommen.
dador Anlonio Joaquim da Rosa, para servir on. se-
gundo;o Dr. Francisco de Paula Toledo em terceiro, o
padre Sipião Ferreira Giilarte Junqueira, em quinto c
o Dr. Salvador Jos«í Correia Coelho, em sexto.

Por decretos de 13 do mesmo mez fez-se mercê:
—Do titulo de Barà"o de Piratininga ao commeudor

Antônio Joaquim da Rosa.
—Do titulo de conselheiro de S M o Imperador aos

chefes de stjcçJo das secretarias <le «.-stado dos íiepocios
do império o da justiça, Josó Vicente Jorge c José da
Cunha Barbosa.

Foram nomeados:
T.mte dn 8 * cadeira de 4 o anno da faculdade de me-

dicina do Rio de Janeiro, o Dr. Luiz da Cunha Feijô
Júnior

HiniMfrrio da Jn&tiçn.—Fez-se mercê da
serventia vitalícia dos respectivos officio;. para que
foram lioineadns provisoriamente pelo» presidenles;

A Clementino Pereira Bacellar, dos de partidor e
conta«ior do termo de Valença. nesta provincia.—A Manoel José da Silva do de partidor do mesmo
termo.

ANNUNCIOS*
mSm

NOTICIÁRIO.
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Ministério «Ia fãíenda—Per decreto de
13 de outubro foram nomeados.

Inspeítor d'alfândega de Pernambuco o bacharel Fa-
Lio Alexandrino de Caavalho Re:s.

Inspector em commissão da thesouraria das Ala-
goas. o chefe de secçào da do Mar:.uhão, Cândido
Fabritíio Gomes ile Castro.

Dilo da de Santa Catharina o cbefe do secçáo da do
Espirito Santo, Torquato Caetano &iiri<3es.

Foi dispensado o Io escripturario da thesouraria
de Pernambuco, Januário Constando Monteiro de An-
drade, da comniissío de inspector de Santa Catharina.

Ministério do isnperêo.—• Foram concedi-
das as exonerações que pediram dos cargos de prsii-
dentes: " *

¦i-Da do Rio Grande do Sul, bacharel José Fernan-
des da Costa Pereira Júnior.

—Da de Matto Grosso, o tenente coronel Francisco
José Cardoso Júnior.

Foram nomeados presidentes;
Da província da Parahiba, bacharel Francisco

Teix-eira <1<> Si.
—Da de Pernambuco, ò bicharei Henrique Peveira

Os abaixo assigna-
dos, aniSgos e parentes do II-
nado Dr. Raimundo Auto-

nio'de Carvalho, ex juiz de direi-
to da comarca de S. Raimundo,
mandão dizer uma missa de re-
qiiiem—na egreja do Amparo, no
dia £4 ás 1 horas da manha, e ro-
gão aos amigos do fallecido e aos
seos se digne^n comparecer ãqucl-
le acto religioso.

Dr. Simplicio de Sousa Mendes.
Raimundo Mendes de Carvalho.
Antônio Gentil de Sousa Mendes.

IRMANDADE DO GLORIOSO S. BE-
NEDITO.

Domingo 6 de janeiro praximo futuro ha-
verá mesa depois da missa, roga, pois, a to-
dos es irmãos, acomparecer d dita mesa afim
de ririficar-se quem é irmão ou não.

Tlieresina20. dé dezembro de '1872.

0 abaixo assignado,
declara para os fins convenientes, que
coníinaa encombido da procuradoria
e administração da3 casas que pos-
suem nesta Capital, os Senr. Tenente
Coronel Fernando Almendra, Exm\
Sevir.a D. Raimunda Leonor deAlmen-
dra e D. Lina Leonor de Almendra. o
Dr. Estevão L. Castello Brauco, Capm.
Raimundo Gayoso, e seus filhos or-
phãos, Exm." Sr,a D. Felicianna M.
Gonçalvr' Castello Branco e Alferes
Mi uel C. de Carvalho Castello Branco.

Avisa, pois, aos «Senhores Collecto-
res e procuradores da Câmara, emeum
bidos da organisação dos lançamentos
para os pagamentos dos respetivos im-
postos que quando precisarem de qüas
quer esclarecimentos a respeito das re*
feridas cazas, se derijão ao adaixo as-
signado, que os fornecerá convenien-
temente, afim de que não se reprodu*

são alguns enganos que se tem dado
nos lançamentos anteriores.

Theresina 23 de Dezembro de 1872.
Miguel Borges."JõsTMaycr 

rogo a to-
dos os seos devedores, tanto de hUras venci?
das como de bauador a vir s<ddal-as no
praso de 30 dias; vista ter dc retirar-me por
alguns tempos para fora da provincia. F
pede a todos aquclles que se julgar credores
do atmundwte. que venhão apresenmr suas
contas no mesmo praso.

Theiesina 20 de dezembro dc 1872.

(0MI'A\n Ilt I\F\MEl(fA DOliALHl.
Precisa se contratrar para a mesma,

com quem mais vantagans offoreeer,
para o 1/ Semestre do anno vindouro,
os gêneros abaixo declarados, que de-
vôrão ser de Ia qualidade, a saber:
carne verde, dita sem osso, pães de 6/
ditos de 4, bacalhào, feijão, arros com
casca, farinha de mandioca, toucinho,
galinhas, frangos, pimenta da índia,
sal. sabão, azeite doce, vinagre ce*
bollas, alhos, café em grão. assucar
refinado, dito grosso, manteiga ingle-
sa, vinho do porto, chá hyssoia. vol-
Ias stiarinas, papel vergé, e lenha;
os proponentes devem apresentar-se
ate o dia 28 na secretaria da Compa
nhia às 11 horas do dia, com suas pru;
postas em carta fechada; previue-srí
qne ditas propostas devem sér feitas
segundo o novo systema de psaos o
medidas.

Quartel em theresina 20 de De*
zembro de 1872.

Pedro Luiz Manoel de Jesus'.
Capitão Comandante.

D. Fermina Maria da
Silva Ferraz vende na municipio de Amarante,
extremando com o de Valença mn sitio e fa-
zenda, denominados—S. Antônio—constando
de uma bôa casa de telha, diversos de palha,
um engenho de madeira com todos os seos ao-
cessorios, roça com bastante socu de cmma,
muitas arvores fruetiferas, 400 cabeças, úegu-
do vaceum, 8 de cavai lar, curraes etc.

O sitio ê cortado por um reacho corrente de
secca e de inverno, e as terras são afamadas.
Quem pretender dinja-se a annunciante porcarta ou em pessoa, na cidade de Oeiras, ou
a qualquer de seus filhos.

0 abaixo assignado,
vende duas legoas •? um quarto de terras de
crear e plantar que possue na Ilha dos Po-
ções da provincia do Marafihão, sendo toda a
terra com as bemfeitcrias á quem a quizercomprar assim; e do contrario vende a leria
em pos&e aretúho d quem a quizs* comprar.

Os pretendentes dirijão-se áo mesmo nesta
cidade.

Parnahyba. 19 de Novembro de 1872.
José Francisco de Miranda Filho.

Leilão
O agente Guimarães, fará leilão
no dia fc« á rua Cirande de dl ver*
sas mercadorias, pelo barato.

:—¦ ——•,...... , \ „
TÊzata tltipia-pireta f

Esla excellsnte tinta ontem os melbo-
res ingredientes, e lamhem combinados
que resiste a acção do lempo, sem sé altfe-
rar, não oxidando as pennas e uem dépo-
sitando sedimento

Vende-se a &£9 rfi<ii»
Meia garrada.Deposito;—na Loja Econômica de

 Miguel- Borges.

Vende-se uma gTiii^de partida de caroços de algodão.
por preço módico—A' tratar com?o abaixo asslgn&do.

 Miguel Borges.
Trk Cosstitocjonal==Impi'IlESSQ POR DOMKQOS

da Silva Leite. -Rua da Boa-viaU»—1872,


